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PROCESSOS ELETRÔNICOS – PJe
PAUTA DA 92ª SESSÃO ORDINÁRIA – HÍBRIDA – DIA 16/12/2025 – 9H

1. Processos para Julgamento (Ordem definida no Art. 64 do RITRE/CE) 

1.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS CRIMINAL N.  0600179-

34.2025.6.06.0000 

ORIGEM: LAVRAS DA MANGABEIRA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

EMBARGANTE: MARTINHO OLAVO GONCALVES E SILVA

ADVOGADOS:  PEDRO  PAULO  SILVA  DE  OLIVEIRA  -  OAB  CE23929,  DANNIEL

FRANCISCO DE ALMEIDA FERREIRA - OAB CE17221

EMBARGADO: JUÍZO DA 014ª ZONA ELEITORAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA CE 

ADVOGADO: ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

ASSUNTO: Embargos de declaração em face de acórdão deste Tribunal, que denegou a

ordem de habeas corpus, mantendo o processamento da ação penal.

2. AGRAVO NO HABEAS CORPUS CRIMINAL N. 0600186-26.2025.6.06.0000 

ORIGEM: LAVRAS DA MANGABEIRA/CE 



RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

AGRAVANTE: MARTINHO OLAVO GONCALVES E SILVA

ADVOGADOS:  PEDRO  PAULO  SILVA  DE  OLIVEIRA  -  OAB  CE23929,  DANNIEL

FRANCISCO DE ALMEIDA FERREIRA - OAB CE17221

AGRAVADO: JUÍZO DA 014ª ZONA ELEITORAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA CE 

ADVOGADO: ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

ASSUNTO: Agravo em face de decisão monocrática do relator, que extinguiu o processo,

sem resolução do mérito, por litispendência.

3. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600336-70.2024.6.06.0055-  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)

ORIGEM: MILHÃ/CE 

RELATOR:  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  JOSÉ  MAXIMILIANO  MACHADO

CAVALCANTI

RECORRENTE: COLIGAÇÃO RECONSTRUINDO COM O POVO [PSD/UNIÃO] - MILHÃ

- CE 

ADVOGADOS: ANTONIO CRISTIANO SAMPAIO - OAB CE37403,  SAULO RICARDO

SILVA VIEIRA - OAB CE33945

RECORRIDOS: LUIZ ALAN PINHEIRO MACEDO, RAFAEL LIMA PINHEIRO 

ADVOGADOS:   SAULO  GONCALVES  SANTOS  -  OAB  CE22281-A,  RICARDO

FACUNDO  FERREIRA FILHO  -  OAB  CE35434,  ITALO  TOMAZ  AUGUSTO  -  OAB

CE35796, JOSE GUTEMBERGUE DE SOUSA RODRIGUES JUNIOR - OAB CE36222

RECORRIDOS: JAMINE BORGES DE MORAIS, JOSE DOGIVAL CLEMENTINO FILHO,

WILK RAFAEL PINHEIRO, ADALBERTO SALES MAIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: ATHIRSON FERREIRA DO NASCIMENTO - OAB CE52512 

RECORRIDO: OTACILIO JOSE PINHEIRO MACEDO 

ADVOGADO: JONATAS ALEXANDRE ROCHA JUNIOR - OAB CE52384 

INTERESSADOS: MANOEL GECIMAR PINHEIRO, TATIANA MACHADO RODRIGUES

ADVOGADOS:  ANDRE WILSON DE  MACEDO  FAVELA -  OAB CE19581,  ANTONIO

CRISTIANO SAMPAIO - OAB CE37403, ANTONIO GLEIVAN PINHEIRO - OAB CE49665

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou improcedente Ação de Investigação

Judicial Eleitoral.

4.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ELEITORAL  EM  AÇÃO  DE

INVESTIGAÇÃO  JUDICIAL  ELEITORAL  N.  0600211-91.2024.6.06.0091  -  QUÓRUM



COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)

– ADIADO NA SESSÃO DO DIA 15.12.2025, 14H

ORIGEM: TABULEIRO DO NORTE/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL WILKER MACEDO LIMA

EMBARGANTE: PEDRO NOGUEIRA FERREIRA 

ADVOGADOS: CARLOS CELSO CASTRO MONTEIRO - OAB CE10566-A, KAIO YVES

RODRIGUES VALE - OAB CE43026-A

EMBARGADOS(A):  RILDSON  RABELO  VASCONCELOS,  ANTERIO  FERNANDES

MOREIRA , RENATA THAIS DUARTE VASCONCELOS

ADVOGADOS(A): JOSE ALEIXON MOREIRA DE FREITAS -  OAB RN7144-A, RAUL

LUSTOSA BITTENCOURT  DE  ARAUJO  -  OAB  CE45195-A,  ANGELA BEATRIZ  DA

COSTA VETTORAZZI - OAB CE52599

ASSUNTO:  Embargos  de  declaração  em  face  de  acórdão  que  negou  provimento  a

recurso eleitoral  e  manteve a  sentença que julgou parcialmente  procedente Ação de

Investigação Judicial Eleitoral. 

5.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO

RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO N.

0600001-43.2025.6.06.0111  -  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)

ORIGEM: CARIDADE/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL WILKER MACÊDO LIMA

EMBARGANTE: FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FÉ BRASIL (PT/PC do B/PV) 

ADVOGADA(OS): ANGELA BEATRIZ DA COSTA VETTORAZZI - OAB CE52599, RAUL

LUSTOSA BITTENCOURT DE ARAUJO - OAB CE45195-A, TONY INACIO CARDOSO -

OAB CE33173 

EMBARGADAS:  MARIA SIMONE  FERNANDES  TAVARES,  MARIA AMANDA LOPES

COSTA 

ADVOGADO: ANDERSON QUEIROZ COSTA - OAB CE32535-A

ASSUNTO: Embargos de declaração em face de acórdão que deu parcial provimento aos

primeiros  embargos  opostos,  apenas  para  corrigir  erro  material,  mantendo  a

improcedência da Ação de Impugnação de Mandato Eletivo.



6.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ELEITORAL  EM  AÇÃO  DE

INVESTIGAÇÃO  JUDICIAL  ELEITORAL  N.  0600438-73.2024.6.06.0029  -  QUÓRUM

COMPLETO (ART. 28, § 4º, DO CÓDIGO ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE)

ORIGEM: LIMOEIRO DO NORTE/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL WILKER MACEDO LIMA

EMBARGANTE: ANDRE PATRICIO SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO(A):  RAUL LUSTOSA BITTENCOURT  DE  ARAUJO  -  OAB  CE45195-A,

ANGELA BEATRIZ DA COSTA VETTORAZZI - OAB CE52599

EMBARGADA: DILMARA AMARAL SILVA

ADVOGADOS: MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE MACEDO - OAB CE15096-A, JOAO

SERGIO GONDIM FEITOZA FILHO - OAB CE41850-A

EMBARGADO: FRANCISCO JUSSIER BALTAZAR COSTA

ADVOGADOS: MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE MACEDO - OAB CE15096-A, JOAO

SE, ALFREDO ANTONIO ALENCAR GOMES FILHO - OAB CE5211

TERCEIRO INTERESSADO: FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA. 

ADVOGADO:  CELSO DE FARIA MONTEIRO - OAB SP138436-A

ASSUNTO:  Embargos  de  declaração  em  face  de  acórdão  que  negou  provimento  a

recurso eleitoral e manteve a sentença que julgou improcedente Ação de Investigação

Judicial Eleitoral. 

RESULTADO:

7. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.

0600265-58.2024.6.06.0026  -  QUÓRUM  COMPLETO  (ART.  28,  §  4º,  DO  CÓDIGO

ELEITORAL, E ART. 60, § 2º, DO RITRE-CE) 

ORIGEM: MILAGRES/CE 

RELATOR:  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  LEONARDO  ROBERTO  OLIVEIRA DE

VASCONCELOS

RECORRENTE: ABRAAO SAMPAIO DE LACERDA

ADVOGADO: GWERSON JOCSAN QUEIROZ DE FIGUEIREDO - OAB CE22776

RECORRIDOS(A):  ANDERSON  EUGENIO  DE  OLIVEIRA,  CICERO  ALVES  DE

FIGUEIREDO, MARIA ELISANGELA CRISOSTOMO LANDIM 

ADVOGADOS:  ISRAEL  ALVES  FEIJO  -  OAB  CE27623-A,  SEBASTIAO  FURTADO

ALVES - OAB CE9909-A, ANDERSON QUEIROZ COSTA - OAB CE32535-A

RECORRIDO(A):  ANA  ALZIRA  BELEM  LEITE,  FRANCISCO  PAULO  RODRIGUES

CARTAXO

ADVOGADOS: ELIAS SARAIVA DOS SANTOS BISNETO - OAB CE38025



RECORRIDO: THIAGO SANTAFE DA SILVA

ADVOGADO: MANUEL LEANDRO DA SILVA FILHO - OAB CE27762 

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que julgou improcedente ação de investigação

judicial eleitoral.

8.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ELEITORAL  N.  0600056-

07.2024.6.06.0021 – ADIADO NA SESSÃO DO DIA 15.12.2025, 14H

ORIGEM: IPU/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

EMBARGANTES:  NEIARA  PEREIRA  ARAUJO,  ANTONIA  ELIVANDA  SOUSA

CARDOSO,  FRANCISCO  ALBANIR  MARTINS  FERREIRA,  MARIA  DAS  GRACAS

CAMELO MUNIZ, EDUARDO ARAUJO BEZERRA

ADVOGADOS: ANTONIO CLEMILTON DE LIMA COSTA -  OAB CE25809,  JOSE DE

SOUSA FARIAS NETO - OAB CE37623, GABRIEL ARRUDA DE SOUSA - OAB CE53503

EMBARGADO: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - IPU - CE - MUNICIPAL

ADVOGADO: GUILHERME JANDERSON MARTINS MADEIRA - OAB CE35029

ASSUNTO:  Embargos  de  declaração  em  face  de  acórdão  que  negou  provimento  a

recurso  eleitoral  e  manteve  a  sentença  que  julgou  procedente  representação  por

propaganda eleitoral antecipada.

RESULTADO:
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